
 

  

 
 

EXTRATO DA ATA DA 19ª REUNIÃO DO COMITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO – 

CO-PESSOAS DA ELETRONUCLEAR 

 

1. DATA, HORA, LOCAL:  No vigésimo segundo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, foi realizada 

a 19ª reunião do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração – CO-PESSOAS da Eletronuclear S.A. 

2. PARTICIPANTES: Participaram da reunião, na qualidade de membros o Conselheiro Sandro Leonardo Nogueira de 

Lima, o Conselheiro Marco Antônio Castello Branco e o Conselheiro Thiago Guilherme Ferreira Prado, como 

Coordenador. A reunião foi secretariada por Dilma Maria Teodoro.  

3. ASSUNTOS TRATADOS:    
OPINIÃO SOBRE ELEGIBILIDADE: Os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade Sucessão e Remuneração – CO-

PESSOAS, no uso de suas atribuições legais aplicáveis, em especial o Decreto n.º 8.945/16 e o Estatuto Social da 

Eletronuclear, art. 38, §17, proferiram seus votos com base no material de suporte disponibilizado, tendo opinado, por 

unanimidade, e exclusivamente sob a ótica dos requisitos legais de investidura, pela Elegibilidade, para compor o 

Conselho de Administração da Eletronuclear:  

• Sr. Frederico de Araújo Teles, indicado pelo Ministério de Minas, conforme Ofício n.º 794/2023/GM-MME, de 

5/12/2023 e Ofício nº 830/2023/ENBPar, de 06/12/2023.  

 

Abstenção, para compor o Conselho Fiscal da Eletronuclear:  

• Sr. Benjamim Alves Rebello indicado pela controladora ENBPar, conforme Ofício nº 799/2023/ENBPar, de 

19/10/2023, como membro titular. O CO-PESSOAS, por unanimidade, determinou a restituição do processo à 

Coordenação de Governança Empresarial para que avalie e esclareça se é possível o exercício concomitante das 

atividades de Assessor da Presidência da INB e de Conselheiro Fiscal da Eletronuclear e, em sendo possível tal 

acumulação, em quais condições esse exercício deverá ocorrer, como por exemplo, em quais situações ele 

deverá declarar eventual CONFLITO DE INTERESSES. O CO-PESSOAS solicita que o processo venha com toda 

documentação de suporte para a adequada discussão deste Comitê.  

 

Candidatos para compor o Comitê de Auditoria e de Riscos da Eletronuclear - COAUD: 

Conforme orientação do Conselho de Administração da Eletronuclear, os membros do CO-PESSOAS analisaram os 5 

(cinco) candidatos para a vaga de membro do COAUD e proferiram seus votos com base no material de suporte 

disponibilizado, selecionando 3 (três) candidatos, que serão encaminhados para deliberação do finalista pelo Conselho 

de Administração. São eles: 

• Patrícia Bentes; 

• Ivanyra Correia; e  

• Lavinia Hollanda. 

 

Candidatos para compor a Conselho de Curadores e Conselho Fiscal da FEAM:  

O CO-PESSOAS, por unanimidade, deliberou pela emissão de uma Certidão ao CA da Eletronuclear com recomendações. 

 

 

Certifico que este extrato é cópia fiel dos assuntos tratados na ata arquivada na sede da Companhia. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

 

Alessandra Lopes Costa Alves dos Santos 

Coordenadora de Governança Corporativa 
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